
INDICAÇÃO Nº 
310
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Segurança Pública, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis para que o seguro de vida em favor dos policiais militares e civis e dos bombeiros militares abranja a hipótese destes servidores serem mortos durante o exercício de atividades paralelas ao seu ofício público, de modo a garantir que seus beneficiários recebam a devida indenização da seguradora.

JUSTIFICATIVA

O Estado tem o dever de assegurar a segurança pública, por intermédio, entre outras, das polícias civis e militares, consoante prevê o artigo 144 da Constituição Federal (CF). Por sua vez, o agente policial, ainda que esteja de folga ou férias, possui o dever legal de prender qualquer pessoa que se ache em flagrante delito, com arrimo no artigo 301 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, o Código de Processo Penal.

Em razão dos riscos inerentes à profissão policial, o Estado de São Paulo mantém um seguro de vida na hipótese de serem mortos durante o horário de serviço ou no trajeto de ida e volta do trabalho (Famílias de PMs mortos vão à Justiça para receber seguro, disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/1169221-familias-de-pms-mortos-vao-a-justica-para-receber-seguro.shtml, acesso em: 07/02/2013.)

Mas e no caso dos policiais serem mortos fora do expediente ou sem ser no percurso de ida e volta do serviço? Conforme amplamente noticiado pela imprensa, no contrato celebrado entre o Estado de São Paulo e a seguradora Metlife, não há indenização no caso do policial falecer em qualquer outra hipótese que não sejam as acima ventiladas.

Recentemente, em razão dos homicídios praticados por uma organização criminosa contra policiais em horário de folga, o Governador informou o seguinte:

O governador Geraldo Alckmin anunciou nesta quinta-feira, 8, a ampliação do seguro de vida dos policiais do Estado. A indenização passa de R$ 100 mil para R$ 200 mil reais. Além disso, o seguro será pago também a policiais que estiverem de folga mas morrerem em decorrência da profissão. "Não será só no horário de trabalho, mas em sua condição de policial, nos casos em que estiver de folga ou qualquer outra ocasião", afirmou Alckmin. (Governo do Estado amplia seguro de vida para policiais, disponível em: http://www.saopaulo.sp.gov.br/spnoticias /lenoticia.php?id=224095, acesso em: 07/02/2013.) (g.n.)

Não obstante a notícia dando conta de que doravante o seguro igualmente será pago aos beneficiários dos policiais mortos em razão de sua profissão, ainda que fora do expediente, não se sabe ao certo como isto será efetivado em relação à seguradora:

A MetLife, empresa que faz as apólices de seguro de 128 mil policiais militares e civis do Estado, disse à Folha que o contrato vigente para os PMs vence no fim de novembro. No entanto, a empresa diz já ter ganhado uma nova licitação, que permitirá um novo contrato, válido por cinco anos, a partir de 2013. Segundo a empresa, o novo contrato segue o mesmo modelo do atual: válido para policiais civis e militares mortos em serviço ou no caminho de ida e volta do trabalho. A MetLife diz que não foi informada de uma nova concorrência. Seguradoras ouvidas pela Folha dizem que, se incluir o direito de indenização ao PM morto durante a folga, o valor da apólice vai subir consideravelmente. O governo disse que aguarda estudo jurídico para ver como contemplará a nova cláusula, pois o atual contrato não pode ser modificado. Segundo a secretaria, a MetLife venceu a licitação, mas uma nova será aberta. (Estado vai pagar seguro a PM morto na folga, disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidiano/73084-estado-vai-pagar-seguro-a-pm-morto-na-folga.shtml, acesso em: 07/02/2013.)

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o cabimento do pagamento do seguro de vida a beneficiário de policial morto fora do expediente, conforme se verifica na ementa de julgado abaixo reproduzida:

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - ARTIGOS 1.432, 1.434 E 1.435 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916 - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF - MORTE DE POLICIAL - EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES LEGAIS - INDENIZAÇÃO - CABIMENTO - AUSÊNCIA DE DISCRICIONARIEDADE DOS AGENTES POLICIAIS DE AGIR, POR FORÇA DE IMPOSIÇÃO LEGAL - ART. 1.460 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916 - LIMITAÇÕES - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA - PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ OBJETIVA E DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE EXCLUA OS ACIDENTES 'IN ITINERE' - REVISÃO - VEDAÇÃO - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. I - A não-explicitação precisa, por parte da recorrente, sobre a forma como teriam sido violados os dispositivos suscitados atrai a incidência do enunciado n.  284 da Súmula do STF. II - O policial, seja militar, civil ou federal, que falece, dentro ou fora do horário de serviço, desde que no estrito cumprimento de suas obrigações legais, faz jus à indenização securitária. III - Não há discricionariedade ao agente policial em sua atuação na medida em que se depara com situações aptas à consumação de qualquer espécie de delito. Em outras palavras, cuida-se de dever funcional de agir, independentemente de seu horário ou local de trabalho, ao contrário dos demais cidadãos, realizando-se seu mister ainda que fora da escala de serviço ou mesmo em trânsito, como na espécie. IV - As limitações contidas no art. 1.460 do Código Civil de 1.916, devem constar, de forma expressa, clara e objetiva, de modo a se evitar qualquer dúvida em sua aplicação, sob pena de inversão em sua interpretação a favor do aderente, da forma como determina o art. 423 do Código Civil, decorrentes da boa-fé objetiva e da função social do contrato. V - A recorrente não demonstrou, efetivamente, a existência de cláusula contratual apta a excluir eventuais acidentes denominados in itinere, o que enseja a vedação de exame de tal circunstância, por óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. VI - Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa extensão, improvido. (REsp 1192609/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 21/10/2010)

Deste modo, infere-se ser irrelevante que o policial esteja ou não em horário de expediente, pois de qualquer modo possui a obrigação de atuar em defesa da segurança pública, assim, o seguro de vida deve cobrir todas as ocasiões de óbito que ocorram em razão de sua condição de policial.

Por outro lado, para os policiais que sejam mortos no exercício dos chamados “bicos” ou “trabalhos paralelos”, inexiste qualquer notícia sobre a cobertura de seguro de vida nestas ocasiões, contudo não existe vedação para que tal hipótese seja incluída em contrato celebrado entre a seguradora e o Estado. A questão desloca-se do âmbito jurídico para a área administrativa, cabendo ao Chefe do Poder Executivo adotar as providências cabíveis para a implantação desta medida.

A legislação pertinente sobre o tema não proíbe especificamente a pretensão de que o seguro de vida dos policiais inclua o risco de serem mortos durante o exercício de atividades paralelas ao seu ofício público, consoante se verifica, notadamente, na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Código Civil; no Decreto-lei Federal nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as operações de seguros e resseguros; na Resolução CNSP nº 140, de 2005, que altera e consolida as regras de funcionamento e os critérios para operação da cobertura por sobrevivência oferecida em plano de seguro de pessoas, alterada pela Resolução CNSP nº 148, de 2006; e na Circular SUSEP nº 339, de 31 de janeiro de 2007, que altera e consolida regras e critérios complementares de funcionamento e de operação da cobertura por sobrevivência oferecida em planos de seguro de pessoas.

Vejamos o que disse o presidente da Associação de Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Wilson Morais, sobre a questão dos policiais que fazem “bico”:

Segundo Morais, existe um verdadeiro “exército brasileiro” de policiais que fazem "bico". Ele afirma que os agentes se arriscam a prestar segurança para estabelecimentos particulares para aumentar a renda mensal e dar uma "vida digna à família". Praticamente 80% dos policiais militares fazem bicos para complementar o salário, e nós temos 100 mil policiais militares em todo o Estado. Tem mais policial fazendo bico do que policial trabalhando no horário de serviço. De acordo com a associação, um policial militar na capital paulista ganha, em média, R$ 1.800, além de um vale-refeição de R$ 4 por dia, apelidado de "vale-coxinha" pelos agentes. No interior, o salário médio é de R$ 1.600. O que falta é o valorização do policial. Em vez de fazer bico, ele podia estar estudando, se profissionalizando. (Quase 70% dos policiais mortos em SP nos últimos dez anos foram assassinados fora do serviço, disponível em: http://noticias.r7.com/sao-paulo/noticias/quase-70-dos-policiais-mortos-em-sp-nos-ultimos-dez-anos-foram-assassinados-fora-do-servico-20110524.html, acesso em 08/02/2013.)

Em decorrência da baixa remuneração percebida pelos policiais no Estado de São Paulo, muitos trabalham em “bicos” para poder viver com dignidade, todavia, diversos agentes acabam falecendo ao exercer tal atividade que oferece menos condições de segurança e maior risco de vida, conforme relata Wilson Morais: “O policial que está trabalhando tem mais segurança. O que está fazendo bico protege um local que tem dinheiro, pode ser uma lotérica, um supermercado. E é onde o bandido ataca. Quando ele está trabalhando na rua, ele está fardado, com equipe e viatura.” (ibid)
Apesar de ser uma medida que valoriza os policiais, a ampliação dos riscos cobertos pelo seguro de vida implicaria em aumento do prêmio da apólice, conforme verificado na matéria jornalística supracitada, de modo que o contrato deveria ser rediscutido e o Estado teria que arcar com maiores custos.

Deste modo, revela-se de curial importância a ampliação dos riscos cobertos pelo seguro de vida dos agentes policiais do Estado de São Paulo, a fim de garantir a retaguarda necessária para que eles desempenhem sua função com a tranqüilidade de saber que suas famílias estarão resguardadas.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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